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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019-24SRP-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001-24PE-PMG 

Aos 10 dias do mês de maio do ano de 2024 na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI – 

BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no 

CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

GUANAMBI inscrito no CNPJ, sob nº 15.235.606/0001-83 e o FUNSAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE GUANAMBI, inscrito no CNPJ sob nº 11.926.843/0001-30, FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE GUANAMBI, inscrito no CNPJ sob nº 30.755.320/0001-12, neste ato representada pelo 

Prefeito do Município de Guanambi, Sr. ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO, doravante denominado 

PMG, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 

10.520/2007, do Decreto Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme 

decisão exarada referente ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001-24PE-PMG. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DESTINADOS À EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DIVERSO, DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI-BA. 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

FORNECEDORA: 

1.2.1.  PEDREIRA AMORIM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

40.530.602/0001-75, estabelecida na BR 122 – KM 04, Guanambi-Ba CEP:46.430-000, detentora do endereço 

eletrônico pedreiraamorimrh@outlook.com, telefone fixo (77) 3451-1681 através de seu Representante Legal, 

o Sr. William Morais Amorim. 

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

LOTE 1 - BRITA 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 PÓ DE PEDRA m³ 40.534 
ORIGEM GRANILÍTICA 

PEDREIRA AMORIM 
R$ 42,00 R$ 1.702.428,00 

2 BRITA DE 1/2” m³ 30.672 
ORIGEM GRANILÍTICA 

PEDREIRA AMORIM 
R$ 102,01 R$ 3.128.850,72 

3 BRITA DE 3/4” m³ 10.372 
ORIGEM GRANILÍTICA 

PEDREIRA AMORIM 
R$ 66,31 R$ 687.767,32 

4 BRITA DE 1” m³ 10.636 
ORIGEM GRANILÍTICA 

PEDREIRA AMORIM 
R$ 67,22 R$ 714.951,92 

5 PEDRA DE MÃO m³ 10.774 
ORIGEM GRANILÍTICA 

PEDREIRA AMORIM 
R$ 54,60 R$ 588.260,40 

6 BRITA DE 3/8” m³ 20.372 
ORIGEM GRANILÍTICA 

PEDREIRA AMORIM 
R$ 101,99 R$ 2.077.740,28 

VALOR TOTAL DO LOTE: oito milhões oitocentos e noventa e nove mil novecentos e 

noventa e oito reais e sessenta e quatro centavos. 
R$ 8.899.998,64 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO  
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2.1. O prazo de entrega dos produtos é de 10 (dez) dias corridos, de acordo com a necessidade da Secretaria 

solicitante, contados a partir da expedição da Autorização de Fornecimento, oriunda da Secretaria solicitante, 

através da comunicação formal ao licitante vencedor que será efetuada por via e-mail ou outro meio hábil. 

2.2. A entrega dos materiais ocorrerá na secretaria solicitante ou o local a qual ela indicar ou no local que 

constar na requisição; 

2.3. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as especificações 

e condições deste Termo de Referência; 

2.4. Todos os custos com transporte, carga e descarga deverá ser por conta do contratado. 

2.5. A contratada não poderá recusar-se a fornecer o produto requisitado, independentemente da quantidade, 

sob pena de configurar descumprimento de cláusula contratual, sujeita à aplicação de sanções. 

2.6. As quantidades a serem fornecidas a cada requisição dependerá exclusivamente da necessidade da 

Contratante. 

3. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001-24PE-

PMG. 

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e prazo, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 001-24PE-PMG que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso. 

3.3. Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 001-24PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual também a integra. 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 10/05/2024 e término em 10/05/2025, enquanto a proposta continuar se mostrando mais 

vantajosa à administração. 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será 

obrigada a adquirir o produto relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 001-24PE-PMG, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar 

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar 

a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste 

caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão da nota 

fiscal/fatura, e será processado mediante crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da 

legislação vigente. 

5.2.  A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, descrição do objeto prestado; 
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5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da FORNECEDORA 

através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições 

sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

5.4. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por 

parte da licitante. 

5.5. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 

considerando a Ata de vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 

INPC do IBGE pro rata tempore. 

5.6. A contratante descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos na entrega do objeto 

ocorridos no mês, com base no valor do preço vigente. 

5.7. As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos impostos 

relacionados com o serviço, no mês anterior a prestação/fornecimento. 

5.8. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses: 

a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 

de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º, 

da Lei n. 8.666/93; 

b) Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, 

quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º, da Lei n. 8.666/93. 

5.9. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de 

mercado. 

5.10. Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais em conformidade 

com as regras de retenção dispostas no Decreto Municipal nº 1525/2023 (DOM Edição nº 2935, de 

17/07/2023), e nas Instruções Normativas da RFB nº 1.234/2012 e 2.145/2023, sob pena de não aceitação. 

5.11. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 

antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega futura. 

5.12. Não estão sujeitos à retenção do Imposto de Renda - IR na fonte os pagamentos realizados a pessoas 

ou por serviços e mercadorias elencados nas Instruções Normativas da RFB nº 1.234/2012 e 2.145/2023. 

6. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

6.1. A Contratada, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 

6.1.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, 

informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 

6.1.2. Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do Contrato, respondendo civil e criminalmente por 

todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no 

exercício de suas atividades, vier a direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros; 
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6.1.3. Comunicar a está instituição, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecedam o prazo de 

vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento; 

6.1.4. Reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no todo ou em parte, o(s) material(is) em que se verifique 

danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 

48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 

 

7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

7.1. . A Contratante, durante a vigência do Contrato, compromete-se a: 

7.2. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no Contrato; 

7.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do serviço, sob o aspecto quantitativo e 

qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas; 

7.4. Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo recusar o recebimento, 

caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.5. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

7.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo 

fornecedor; 

8. CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 

8.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro 

de Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 

ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

8.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE 

VENCEDORA, as seguintes sanções: 

8.3. Advertência por escrito; 

8.3.1. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive 

no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 

caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

8.3.2. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 

8.3.3. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

8.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
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8.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo 

de força maior. 

8.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

8.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

8.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 001-24PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA. 

9.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 

10.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro 

da cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

10.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada pelas partes. 

Guanambi-Bahia, 10 de maio de 2024. 

 

 

  

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

 

________________________________ 

PEDREIRA AMORIM LTDA 

FORNECEDORA 

 CNPJ nº 40.530.602/0001-75 

 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome: CPF:    

Nome: CPF:    

 

 


